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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Márcio Oliveira Pessanha – Secretário de Governo
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P O R T A R I A SEMFA Nº 001/2020

A SECRETÁRIA DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2802, de 16 de março de 2020, que altera o
Decreto Municipal nº 2801;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2801, de 13 de março de 2020, que estabelece
medidas excepcionais e temporárias, indispensáveis ao enfrentamento da propagação do
coronavírus, causador da COVID-19;

RESOLVE: 

Art. 1º Fica suspensa à entrega de carnê de IPTU no prédio da Prefeitura Municipal de
Quissamã, devendo os carnês remanescentes serem entregues por postagem na agência do
Correio. 

Art. 2º O atendimento ao público deverá ser prioritariamente através de e-mail e telefone,
sendo o atendimento presencial  somente  em casos  urgentes  e imprescindíveis  que não
puderem ser resolvidos pelos canais externos.

Art. 3º Os contatos para assuntos relacionados à IPTU, ITBI, TAXAS, DÍVIDA ATIVA e
assuntos correlatos,  serão através do e-mail:  arrecadacao@quissama.rj.gov.br,  telefones:
(22) 2768-9300 – Ramais (9341/9442 e 9417).

Art. 4º Os contatos para assuntos relacionados à ISS, NOTA FISCAL ELETRÔNICA e
assuntos  correlatos,  serão  através  do  e-mail:  ficalizacao@quissama.rj.gov.br,  telefones:
(22) 2768-9300 – Ramais (9415).

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Secretaria de Fazenda, 17 de março de 2020.

SIMONE MOREIRA
Secretária Municipal de Fazenda
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DECRETO N.º 2804/2020                                                  EM 18 DE MARÇO DE 2020.

Altera o Anexo I do Decreto 
Municipal n.° 2749, de 10 de 
Dezembro de 2019. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art.  1° Fica alterado o Anexo I  do Decreto Municipal n° 2749/2019, estipulando-se

nova data de vencimento para a cota única e 1ª parcela do Imposto Predial e Territorial

Urbano (IPTU 2020) para 30/04/2020, mantendo o desconto de 20% para pagamento

em cota única.

Art.  2° Este  Decreto  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando  as

disposições em contrário.

Quissamã, 18 de março de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita


